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REQUERIMENTO Nº 188/2026

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal acerca do 
fornecimento de suplementos 
alimentares em nosso município.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que a saúde, conforme o disposto no Art. 196 
da nossa Carta Magna, constitui direito de todo ser humano, devendo o Estado 
prover condições ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que as pessoas que necessitam do serviço 
público de saúde têm direito de serem satisfatoriamente atendidas, qualquer que 
seja a natureza da sua moléstia; e

CONSIDERANDO que muitos munícipes nos procuraram a 
respeito da disponibilização de alguns suplementos alimentares para pacientes 
que fazem o uso de uma dieta especial.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Quais são os suplementos alimentares atualmente 
fornecidos pela Prefeitura Municipal à população, especificando:
 Nome do suplemento;
 Indicação clínica;
 Público-alvo atendido;
 Forma de disponibilização (UBS, programas específicos 

etc).

2. Dentre os suplementos disponibilizados, quais são de 
responsabilidade direta do Município e quais são fornecidos pelo 
Governo do Estado?
3. Existe algum tipo de parceria entre Município e Estado para 
o fornecimento desses suplementos? Em caso positivo, detalhar 
como ocorre essa divisão;
4. Qual é o fluxo para que o munícipe tenha acesso aos 
suplementos (prescrição médica, cadastro, avaliação nutricional, 
entre outros requisitos)?
5. Há suplementos que estão em falta? Se positivo, quais?
6. Há previsão de ampliação ou inclusão de novos 
suplementos na rede pública municipal? Se sim, informar quais;
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7. Se um suplemento prescrito pelo médico não for fornecido 
pela farmácia de alto custo, qual é o procedimento que deve ser 
realizado para que o mesmo receba esse suplemento?

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 25 de março de 2026.

ALEX DANTAS
-Vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 25 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3K0RTA3C6ZJ7YJ1J  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 3K0R-TA3C-6ZJ7-YJ1J
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